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RESOLUÇÃO nº 002/2021 

 

SÚMULA: NOMEIA O NOVO PRESIDENTE DO CMDCA DE FORMA 

PROVISÓRIA 

 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do munic íp io 

de Irati-PR, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), Lei Municipal nº 4513/2018 e no seu Regimento Interno: 

 

RESOLVE, conforme deliberado na reunião ordinária de 04/03/2021: 

 

Artigo 1º - Aprovar e dar publicidade à indicação do novo presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Denis Cezar Musial. 

 
Artigo 2º-  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Irati, 04 de março de 2021. 

 

 

 

 

Denis Cezar Musial 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

CMDCA 
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